
MINUTA DE CONTRATO

O  CONTRATANTE,  O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio  da (ÓRGÃO CONTRATANTE),  inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (00.000.000/0001-00), com sede na Rua Farquar, n° 2986, Complexo Rio Madeira,
Bairro Pedrinhas,  (COMPLEMENTO),  nesta cidade de Porto Velho-RO,  representada pelo (CARGO DO
REPRESENTANTE), o Sr. ou Sr(a) (REPRESENTANTE DO ÓRGÃO), portador(a) do CPF/MF nº (000.000.000-
00), e a CONTRATADA, a empresa(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-
00), com endereço na Rua (ENDEREÇO EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. ou Sr(a
(REPRESENTANTE  EMPRESARIAL),  portador(a)  do  CPF/MF  n°  (000.000.000-00),  de  acordo  com  a
representação  legal  que  lhe  é  outorgada  sob  id.  XXXX,  celebram  o  presente  CONTRATO
ADMINISTRATIVO,  em  atendimento  ao  pedido  sob  id.  XXXX,  decorrente  do  Processo  Eletrônico  nº
XXXXXXXXXXXX  que  regulou  o  Pregão  Eletrônico  nº  XXXXXXXXXXXX  (homologado  pela  autoridade
competente - Ids. XXXXXXXXX), o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993 e demais normas
perAnentes, vinculando-se aos termos do Processo Eletrônico nº XXXXXXXXXX, ao Termo de Referência
(id. XXXX) e à proposta da CONTRATADA, condicionado à observância do Parecer nº XXXXXXXXXXX (id.
XXXX), mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a (DESCRIÇÃO DO OBJETO), nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, Edital e seus anexos.
2. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
3. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
3.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
5. DA GARANTIA
5.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
6. DA VIGÊNCIA
6.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
7. DO VALOR E PAGAMENTO
7.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
9.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.



11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES
12.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
13. DA GARANTIA CONTRATUAL
13.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
14. DO REAJUSTE, ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO
14.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
15. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
15.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
16. DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.
17. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
17.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éAcos durante a execução do Contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância
18. DOS CASOS OMISSOS
18.1.  As  omissões,  dúvidas  e  casos  não  previstos  neste  instrumento,  serão  resolvidos  e  decididos
aplicando-se as regras da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos
correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a administração pública.
19. DA PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a publicação
deste  instrumento,  por  extrato,  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Rondônia,  no  prazo  previsto  na  Lei
nº8.666, de 1993.
20. DO FORO
20.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas
administraAvamente  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  de  Porto  Velho,  capital  do  Estado  de
Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
21. DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

21.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita
no  âmbito  do  Sistema  Eletrônico  de  Informações  -  SEI,  a  data  de  celebração  será
correspondente a da aposição da assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes
qualificadas no preâmbulo.
21.2. Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo
as  informações  e  documentos  constantes  dos  autos  do  processo  idenƟficado  neste
instrumento.

Representante legal (CONTRATANTE) -
Representante legal (CONTRATADA) -



Visto:


